INDICAÇÃO Nº 
2179
, DE  2004 

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 79, de autoria do Deputado Jovem Thiago Cabral, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA
Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente - Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública -, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 79, de autoria do Deputado Jovem Thiago Cabral, cujo teor é o seguinte:

‘‘PROJETO DE LEI Nº 79, DE 2004 

Partido da Natureza 

Proíbe o depósito e queima de pneus inservíveis em vias públicas, aterros e terrenos baldios. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1º - Fica proibido o depósito e a queima de pneus inservíveis em vias públicas, aterros e terrenos baldios, públicos ou particulares. 

Artigo 2º- Os pneus deverão ser retirados das vias públicas, aterros e terrenos baldios, recolhidos aos locais reservados aos revendedores ou depósitos de materiais recicláveis existentes no Estado de São Paulo. 

Artigo 3º- Os pneus inservíveis serão reaproveitados em processos de reciclagem para reutilização variada. 

Artigo 4º- Os infratores serão penalizados com as seguintes sanções: 

I – advertência escrita; 

II – multa de 50 UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo). 

Parágrafo único - A pena de multa prevista no inciso I será aplicada em dobro aos reincidentes. 

Artigo 5.º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das dotações próprias do Governo Estadual. 

Artigo 6.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Temos a elevada honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação desse Projeto de Lei do Parlamento Jovem Paulista que “Proíbe o depósito e queima de pneus inservíveis em vias públicas, aterros e terrenos baldios, públicos ou privados”. 

Objetiva a presente propositura, impedir que esses objetos sejam atirados em qualquer local, causando entupimentos de córregos, rios, esgotos, etc, quando em tese poderiam ser reutilizados com melhor aproveitamento de sua sucata, 

uma vez que comprovadamente através de dados estatísticos milhões de pneus velhos estão espalhados em vias públicas, aterros e terrenos baldios, e a cada ano, outras dezenas de milhões de pneus novos são fabricados no país. 

Sua principal matéria-prima, a borracha vulcanizada, mais resistente que a borracha natural, não se degrada facilmente e, quando queimada a céu aberto, contamina o meio ambiente com carbono, enxofre e outros poluentes. Esses pneus abandonados não são apenas um problema ambiental, mas também de saúde pública, pois acumulam chuvas, formando ambientes propícios à disseminação de doenças como a dengue e a febre amarela. Para deter este avanço é necessário reutilizá-lo e ainda gerará empregos. 

Finalmente, ante o real interesse social, solicita que a apreciação do Projeto de Lei em foco seja em regime de urgência. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência nossos protestos de distinta consideração e elevado apreço. 

Deputado Jovem Thiago Cabral 

Centro Educacional SESI – São Caetano do Sul” 
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